
PROJETO DE LEI  N°       DE 2009

(Do Sr. Cleber Verde)

 “Dispõe sobre a cobrança de
permanência de veículos em
estacionamentos em shopping centers,
hipermercados e congêneres e dá outras
providências .”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Ficam dispensados do pagamento referente ao uso

de estacionamento em shopping centers, hipermercados e congêneres instalados

em todo o território nacional, aos clientes que comprovarem despesa

correspondente a pelo menos dez vezes o valor da referida cobrança.

Parágrafo único:  A gratuidade a que se refere o caput só

será efetivada mediante a apresentação de notas fiscais que sejam datadas do dia

no qual o cliente faz o pleito à gratuidade.

Art. 2º. O período de permanência do veículo no

estacionamento dos estabelecimentos citados no Artigo 1º, por até trinta minutos,

deve ser gratuito.



Art. 3º. O benefício previsto nesta Lei só poderá ser

concedido ao cliente que permanecer por, no máximo, 4 (quatro) horas no interior

do shopping centers, hipermercados ou congêneres.

§ 1º. O tempo de permanência do veículo, deverá ser

comprovado através da emissão de um documento quando de sua entrada no

estacionamento.

§ 2º. Caso o cliente ultrapasse o tempo previsto para a

concessão da gratuidade prevista no artigo 3º, arcará com o valor excedente de

acordo com a tabela de preços, normalmente utilizada pelo estabelecimento.

Art. 4º. Ficam os shopping centers hipermercados e

congêneres obrigados a divulgar o conteúdo desta lei através da colocação de

cartazes em suas dependências.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei beneficia a todos: Ao consumidor,

à União, e aos lojistas e comerciantes. A obrigatoriedade da emissão da nota

fiscal faz com que não haja sonegação de imposto, consequentemente, maior será

a arrecadação do ICMS pelo Governo, beneficiando os Estados e os Municípios.

A compensação da não cobrança do estacionamento dos

veículos estimula maior consumo, consequentemente, aumento do faturamento

dos estabelecimentos comerciais.



O consumidor que já não mais suporta mais pagar tantas

taxas e impostos, uma vez que a possibilidade de gratuidade em relação ao uso

do estacionamento seja facultada àqueles que o freqüentam.

O objetivo principal é de que toda a população freqüentadora

de shoppings centers e hipermercados seja beneficiada com a supressão da

cobrança, uma vez que já tenha consumido valores significativos nos

estabelecimentos citados.

O conteúdo se insere na órbita da competência da União. O

artigo 24, inciso I, da Constituição Federal atribui competência somente à União,

aos Estados e ao Distrito Federal para legislar concorrentemente sobre direito

econômico, portanto para disciplinar matéria relativa a preços sujeitos à iniciativa

privada.

O assunto de que trata o texto está circunscrito, ainda, à

esfera do direito civil, e, mais especificamente, do direito de propriedade, matérias

essas também de competência legislativa da União Federal (artigo 22, inciso I, da

Constituição da República).

A par disso, o Estado, como agente normativo e regulador da

atividade econômica, exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização,

incentivo e planejamento, sendo essas funções meramente indicativas para o

setor privado, conforme preconizado pelo artigo 174 da Carta Constitucional.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas

para a sua aprovação.

Sala de Sessões, em      de                             de      2009.



Deputado Cleber Verde

Líder PRB/MA


